Legismap Roncarati
Plano de salde é condenado por danos morais apos ndo internar bebé com bronquiolite (TJRN)

A 112 Vara Civel da Comarca de Natal condenou um plano de saude por danos morais e determinou
a internacdo de um bebé em um leito de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) pediatrica. O caso
envolveu uma acao judicial movida pelo pai da crianga, o qual solicitou atendimento imediato no
tratamento de bronquiolite viral aguda e insuficiéncia respiratéria apresentada pelo seu bebé de
apenas um més de vida.

A decisao foi proferida apds a operadora de plano de salde negar a cobertura da internacao
necessaria, alegando caréncia contratual. Ao analisar o caso, a juiza Karyne Chagas de Mendonca
Brandao reconheceu que, mesmo havendo uma cldusula contratual de caréncia, a emergéncia
médica exigia a aplicacao do prazo maximo de 24 horas para cobertura de casos de urgéncia e
emergéncia, conforme estipulado pela legislacao.

A magistrada também destacou o Enunciado n2 302 da Sumula do STJ, o qual estipula que: “é
abusiva a clausula contratual de plano de salde que limita no tempo a internacao hospitalar do
segurado”. Assim, determinou a internagao imediata do bebé& com bronquiolite e condenou o plano
de salde ao pagamento de uma indenizacdo por danos morais no valor de R$ 8 mil, corrigidos
monetariamente e acrescidos de juros de mora, pela negligéncia no atendimento emergencial.

Fonte: TJRN, em 27.08.2024
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